
Estados, Municípios, consórcios públicos constituídos como associação pública e com as
Organizações da Sociedade Civil, conforme disposto na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril
de 2005.
Art. 8º Para a execução do Programa Cozinha Solidária Distrital, os parceiros de que trata o
artigo 7º desta Lei também podem contratar entidades privadas sem fins lucrativos,
conforme o disposto em regulamento específico.
§ 1º Os recursos financeiros repassados às entidades para custeio do programa, conforme
disposto em regulamento do Poder Executivo, são destinados ao número de refeições
ofertadas e podem ser utilizados para a cobertura de despesas de custeio, manutenção e de
pequenos investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da
infraestrutura física dos estabelecimentos.
§ 2º Com o objetivo de uniformizar a execução do Programa Cozinha Solidária Distrital,
ato da Secretaria de Desenvolvimento Social, deve dispor acerca de modelos de
atendimento, valores de referência, prestação de contas e instrumentos jurídicos a serem
utilizados pelos parceiros de que trata o artigo 6º desta Lei.
Art. 9º O regulamento deve dispor sobre a implementação e a execução do Programa,
especialmente quanto a:
I – requisitos e forma para o credenciamento de entidades privadas sem fins lucrativos, na
Secretaria de Desenvolvimento Social;
II – procedimento de chamada pública de que trata o artigo 6º desta Lei;
III – possibilidade de adiantamento de parcela do valor do contrato;
IV – requisitos para o recebimento do objeto contratado;
V – plano de fiscalização do Programa, com o objetivo de estabelecer as diretrizes e metas e
coibir possíveis irregularidades, bem como adotar providências tempestivas visando a saná-las;
VI – sistemática e instrumentos de controle social;
VII – sistemática de divulgação de resultados, das metas alcançadas, e da programação das
atividades a serem realizadas no futuro imediato.
Parágrafo único. O regulamento deve conter, ainda, cláusula de previsão de realização de
processo de seleção, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, no caso de existência de mais de uma proposta apresentada no
procedimento de chamada pública e impedimento locacional que inviabilize a execução
concomitante pelas entidades privadas sem fins lucrativos de que trata o artigo 3º.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10º O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal –
CONSEA–DF é o fórum de controle social do Programa em questão, no âmbito distrital.
Art. 11º O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei no prazo de 90 dias.
Art. 12º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.872, DE 06 DE MAIO DE 2026

(Autoria: Deputado Hermeto)

Dispõe sobre a obrigação do companheiro agressor de ressarcir a vítima de violência
doméstica no Distrito Federal.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º O companheiro agressor é obrigado a ressarcir a vítima de violência doméstica pelos
danos materiais e imateriais causados pela agressão, inclusive despesas com:
I – tratamento médico, psicológico e odontológico;
II – medicamentos;
III – fisioterapia;
IV – terapia ocupacional;
V – próteses e órteses;
VI – danos materiais à propriedade da vítima;
VII – lucros cessantes;
VIII – pensão alimentícia, em caso de incapacidade para o trabalho;
IX – danos morais.
Art. 2º O ressarcimento dos danos materiais deve ser feito de forma integral, inclusive os
lucros cessantes.
Art. 3º O valor dos danos morais deve ser fixado pelo juiz, considerando a gravidade da
violência, a intensidade do sofrimento da vítima, a situação socioeconômica do agressor e
as demais circunstâncias do caso.
Art. 4º A vítima de violência doméstica pode requerer o ressarcimento dos danos materiais
e imateriais na medida protetiva de urgência, na ação de divórcio, de separação judicial ou
de anulação de casamento, ou em ação autônoma.
Art. 5º O pedido de ressarcimento deve ser instruído com a cópia da medida protetiva de
urgência, da sentença de divórcio, de separação judicial ou de anulação de casamento, ou da
petição inicial da ação autônoma, documentos que comprovem os danos materiais, laudo
médico, psicológico ou odontológico que comprove os danos imateriais.
Art. 6º O juiz deve decidir sobre o pedido de ressarcimento no prazo de 30 dias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.873, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Dispõe sobre a implantação de faixa elevada para travessia de pedestre em frente a unidades
de saúde e de educação.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º É obrigatória a implantação, nas vias públicas, de faixa elevada para travessia de
pedestre em frente às unidades de saúde e aos estabelecimentos de ensino situados no
território do Distrito Federal.
Art. 2º A implantação da faixa de pedestre de que trata o art. 1º deve observar o cronograma
definido pelo Poder Executivo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.874, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputado Hermeto)

Cria Estúdios Sociais de Gravações Gratuitos para músicos locais nas Regiões
Administrativas do Distrito Federal e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Ficam criados, nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, os Estúdios Sociais
de Gravações Gratuitos para músicos locais.
Art. 2º Os Estúdios Sociais de Gravações Gratuitos podem conter a seguinte estrutura:
I – sala de ensaio equipada com instrumentos musicais e amplificadores;
II – sala de gravação equipada com tecnologia de última geração, equipamentos de
gravação, mixagem e masterização;
III – sala de aula para oficinas e workshops de música;
IV – espaço para apresentações musicais e eventos culturais.
Parágrafo único. Os músicos podem levar seus instrumentos, caso o estúdio ainda não os
possua ou prefiram tocar com os equipamentos com os quais já estão acostumados.
Art. 3º O espaço é destinado exclusivamente para os objetivos citados no art. 2º.
Art. 4º A dotação orçamentária para a instalação e manutenção dos Estúdios Sociais pode
vir de emendas parlamentares diretamente para as Administrações Regionais ou para a
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa – Secec, dependendo de quem for
efetuar a instalação e montagem.
Art. 5º Cada região administrativa do Distrito Federal é responsável por administrar e
operar seu próprio estúdio de gravação, em colaboração com entidades culturais locais
e a Secec.
Art. 6º Além da Administração, a Secec pode promover os estúdios de gravação gratuitos,
divulgando suas instalações, serviços e recursos disponíveis para a comunidade musical
local, incentivando a realização de eventos, workshops e atividades de capacitação nos
estúdios, visando a aprimorar as habilidades técnicas e artísticas dos músicos locais.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.875, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Institui a Política Distrital de Atenção às Emergências Climáticas, Prevenção aos Desastres
Ambientais e Combate ao Racismo Ambiental.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Fica instituída a Política Distrital de Atenção às Emergências Climáticas, Prevenção
aos Desastres Ambientais e Combate ao Racismo Ambiental.
Parágrafo único. O Distrito Federal deve implementar medidas e ações voltadas às
emergências climáticas, à prevenção aos desastres ambientais e ao combate ao racismo
ambiental, de acordo com o estabelecido pela Agenda 2030 para o Desenvolvimento
Sustentável da Organização das Nações Unidas e conforme ratificado no Acordo de Paris.
§ 1º Considera-se emergência climática a situação em que é necessária uma ação
urgente para reduzir ou interromper a mudança climática e evitar danos ambientais
potencialmente irreversíveis.
§ 2º Considera-se desastre ambiental o resultado de eventos adversos, naturais ou
provocados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos,
materiais ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais.
§ 3º Considera-se racismo ambiental o processo de discriminação e injustiças sociais que
populações periferizadas ou grupos étnicos marginalizados sofrem, devido à degradação
ambiental e em decorrência das mudanças climáticas.
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Art. 2º São princípios da Política Distrital de Atenção às Emergências Climáticas,
Prevenção aos Desastres Ambientais e Combate ao Racismo Ambiental:
I – promover o desenvolvimento sustentável;
II – reduzir as desigualdades socioeconômicas;
III – reduzir os riscos e a vulnerabilidade aos efeitos adversos das mudanças climáticas
e do desenvolvimento urbano desigual;
IV – garantir a defesa dos direitos humanos e da justiça climática;
V – promover ações e práticas de preservação que auxiliem na redução do aumento da
temperatura média;
VI – promover políticas reparatórias transversais para atingidos por desastres
ambientais.
Art. 3º São diretrizes da Política Distrital de Atenção às Emergências Climáticas,
Prevenção aos Desastres Ambientais e Combate ao Racismo Ambiental:
I – desenvolver e implementar planos de contingência para emergências climáticas,
considerando a vulnerabilidade de comunidades historicamente marginalizadas;
II – promover ações de prevenção e conscientização sobre as mudanças climáticas,
envolvendo a participação ativa da comunidade;
III – estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias sustentáveis para mitigar
e adaptar-se aos efeitos das mudanças climáticas;
IV – promover a equidade ambiental, assegurando que todas as comunidades tenham
acesso igualitário aos benefícios ambientais e estejam protegidas dos impactos
adversos;
V – implementar programas de educação ambiental que promovam a consciência sobre
as desigualdades ambientais, abordando questões de atenção às emergências
climáticas, prevenção aos desastres ambientais e combate ao racismo ambiental.
Art. 4º São objetivos da Política Distrital de Atenção às Emergências Climáticas,
Prevenção aos Desastres Ambientais e Combate ao Racismo Ambiental:
I – atuar no fortalecimento e ampliação dos sistemas de monitoramento das estações
climáticas e hidrológicas;
II – fomentar estudos de impactos das vulnerabilidades climáticas e de seus
mecanismos de adaptação ante os efeitos das emergências climáticas, considerando o
mapeamento das áreas sensíveis no Distrito Federal e nas regiões administrativas;
III – estabelecer sistemas de adaptação e mitigação;
IV – estabelecer sistemas de monitoramento das emissões dos gases do efeito estufa de
atividade efetiva ou potencialmente emissora, no Distrito Federal, vinculando os
responsáveis por tais emissões aos planos de mitigação;
V – estabelecer sistemas de vigilância e monitoramento de parâmetros em saúde
pública associada às doenças climáticas e à poluição atmosférica nas regiões
identificadas como sensíveis, sobretudo nas regiões periféricas;
VI – estabelecer sistemas de monitoramento de alerta de eventos climáticos, contando
com ampla participação social da sociedade civil organizada, de divulgação pública e
acessível;
VII – realizar ações permanentes de combate ao desmatamento e de recuperação de
áreas degradadas;
VIII – fortalecer a fiscalização ambiental.
Art. 5º Para os fins desta Lei, são consideradas ações prioritárias para emergências
climáticas e desastres naturais, tanto no que se refere à mitigação quanto à adaptação
dos territórios urbanos:
I – estabelecer metas e ações para combate às mudanças climáticas até 2030, conforme
proposto na Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável;
II – estabelecer metas e ações para combate às mudanças climáticas até 2050,
conforme ratificado no Acordo de Paris;
III – estabelecer protocolos para avaliação dos danos e desigualdades provocadas em
decorrência dos desastres ambientais;
IV – estabelecer protocolos para avaliação de doenças provocadas pelo desmatamento
e pela poluição atmosférica;
V – promover a gestão de riscos provocados pela urbanização excludente e pelos
desastres naturais advindos das mudanças climáticas;
VI – promover programas e políticas de adaptação ou transição energética no Distrito
Federal;
VII – promover sistemas agroecológicos e de produção orgânica no Distrito Federal;
VIII – promover programas e políticas que promovam o desenvolvimento de
tecnologias, uso e produção do hidrogênio verde;
VI – implementar políticas de telhados verdes e de energia solar em comunidades
rurais e urbanas;
X – fomentar a transição nos sistemas de transportes públicos para matriz com baixa
emissão dos gases do efeito estufa e o desincentivo do uso do transporte individual
motorizado;
XI – promover, na rede de ensino pública do Distrito Federal, atividades formativas
com enfoque nas questões ambientais e temas relacionados ao combate do racismo
ambiental, prevenção de desastres ambientais e fortalecimento da justiça climática;
XII – promover infraestrutura nas regiões mais pobres e afetadas do Distrito Federal
por mudanças climáticas ou por grandes empreendimentos, de forma a prevenir
desastres;
XIII – estabelecer diretrizes para criação de política habitacional de interesse social
para atingidos por desastres ambientais com priorização do atendimento para mães
solos;
XIV – fomentar a criação de centros de acolhimento adequados às famílias de baixa renda
vítimas de desastres socioambientais.

Art. 6º Na execução desta Lei, a Administração pode:
I – firmar convênios com a União, os Municípios e pessoas de direito privado, nos termos
da legislação pertinente em vigor;
II – contratar a prestação de serviços técnicos especializados;
III – recrutar trabalho voluntário.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.876, DE 06 DE MAIO DE 2026

(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Estabelece princípios e diretrizes para a instalação de jardins terapêuticos em unidades
hospitalares, asilos, casas de repouso e centros de reabilitação no Distrito Federal e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a instalação de jardins terapêuticos pelo poder
público em unidades hospitalares da rede pública de saúde do Distrito Federal e o estímulo
à instalação em asilos, casas de repouso e centros de reabilitação administrados por
organizações da sociedade civil e conveniadas com o poder público.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entendem-se por jardins terapêuticos os espaços
projetados e desenvolvidos para promover o bem-estar físico, mental e emocional dos
pacientes, familiares e profissionais de saúde, por meio da integração com a natureza,
incluindo elementos como vegetação variada, áreas de descanso, locais para prática de
atividades físicas, áreas de contemplação e acessibilidade para pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.
Art. 2º A instalação de jardins terapêuticos tem como objetivo:
I – promover o bem-estar físico, mental e emocional dos pacientes, familiares, profissionais
de saúde e demais usuários do sistema distrital de saúde, por meio do contato com a
natureza e da prática de atividades ao ar livre;
II – reduzir o estresse, a ansiedade e a depressão, contribuindo para a melhoria da qualidade
de vida e do processo de recuperação de pacientes em unidades de saúde e instituições de
longa permanência;
III – estimular a socialização e a interação dos usuários, promovendo um ambiente
acolhedor e inclusivo;
IV – oferecer um espaço de contemplação e relaxamento, que contribua para a redução da
dor e do uso de medicamentos;
V – promover a educação ambiental e a conscientização sobre a importância da natureza
para a saúde e o bem-estar;
VI – estimular a prática de atividades físicas e a adoção de hábitos saudáveis, por meio da
criação de espaços que incentivem o movimento e o contato com a natureza.
Art. 3º O Poder Executivo deve implementar políticas de incentivo à instalação de jardins
terapêuticos em asilos, casas de repouso e centros de reabilitação administrados por
organizações da sociedade civil e conveniadas com o poder público.
Art. 4º A instalação e manutenção de jardins terapêuticos pelo poder público em unidades
hospitalares da rede pública de saúde do Distrito Federal e por organizações da sociedade
civil em asilos, casas de repouso e centros de reabilitação conveniados baseia-se nos
seguintes princípios:
I – promoção do bem-estar físico, mental e emocional dos usuários;
II – ênfase na praticidade e na autossuficiência, com foco nas necessidades das pessoas;
III – integração do espaço com a natureza e o meio ambiente;
IV – garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;
V – asseguramento da sustentabilidade dos espaços;
VI – inclusão de elementos construtivos que incentivem a prática de atividades físicas e a
contemplação da natureza.
Art. 5º As diretrizes para a instalação e manutenção de jardins terapêuticos são:
I – utilização de plantas variadas e adequadas ao clima local;
II – priorização da instalação em locais com maior incidência de luz natural e inclusão,
quando possível, de fontes de água corrente;
III – adoção de vegetação que possa atrair a vida selvagem;
IV – oferta de atividades programadas, como hortoterapia;
V – apresentação de organização funcional simplificada.
Art. 6º É facultado ao poder público celebrar parcerias com organizações da sociedade civil,
universidades, empresas e outras instituições públicas e privadas para a instalação,
manutenção e desenvolvimento de atividades nos jardins terapêuticos.
Parágrafo único. As parcerias podem ser formalizadas por meio de convênios, termos de
colaboração ou outros instrumentos jurídicos adequados, e envolver a doação de recursos
financeiros, materiais, equipamentos, prestação de serviços técnicos, cessão de mão de obra
voluntária e outras formas de colaboração previstas na legislação vigente, inclusive apoio
técnico e financeiro às organizações da sociedade civil para a consecução dos objetivos
previstos nesta Lei.
Art. 7º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm por conta de dotações
próprias consignadas no orçamento do Distrito Federal, suplementadas se necessário.
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